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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 
 
Portaria nº 0691/2024, de 16 de Julho 
de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Jorgevan de Medeiros Lima, efetivo(a) na 
função de Motorista - matrícula nº 
000450-1, com admissão em 08/08/2001, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
16/07/2024, referente ao período 

aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0692/2024, de 16 de Julho 
de 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Raphaella Kathrine Silva e Lima, 
efetivo(a) na função de Enfermeira - 
matrícula nº 012432-1, com admissão em 
10/02/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de; 
 
01 -  Período aquisitivo 2020/2021 – 
20/09/2024 a 19/10/2024 
02 - Período aquisitivo 2021/2022 – 
20/12/2024 a 18/01/2025 
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03 - Período aquisitivo 2022/2023 – 
20/05/2025 a 18/06/2025 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 
de Julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0693/2024, DE 
16 DE JULHO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Aldemir 
Bezerra de Queiroz, CPF: 792.386.294-04, 
matricula nº 005193-1  ocupante do cargo 
Efetivo na função de Motorista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social, 01 (uma) 
diária no valor unitário de R$ 200,00 
(duzentos reais), totalizando R$ 200,00 
(duzentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Parnamirim/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 01 (uma) diária tem como 
finalidade de buscar e deixar um 
palestrante para atuar no I Workshop de 
Direitos da Criança e do Adolescente, no 
dia 13 de julho de 2024, em 
Paranamirim/RN. 
 
Local de destino: Parnamirim/RN. 

 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de 01 (uma) diárias 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 
de julho de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

AVISOS 
 
AVISO DE LEILÃO 
 
 A Prefeitura Municipal de MACAU/RN, 
através de seu Leiloeiro Público Oficial 
do Estado/RN, Erick Luiz Neves da 
Câmara, portaria JUCERN 060/2009, 
legalmente autorizado, torna público que 
estará alienando por meio de 
´´LEILÃO``, veículos leves e pesados, 
máquinas e materiais, cuja sessão 
ocorrerá no dia 23 de julho de 2024, às 
10 hs, na Prefeitura do Município de 
MACAU/RN, situada à Rua Barão do Rio 
Branco, n.º 17, centro, Macau-RN. O 
Edital encontra-se à disposição na Sede 
da Prefeitura e no Escritório do Leiloeiro. 
Contatos para informações com o 
Leiloeiro através do Tel. (84) 99989-2425. 
 
ERICK LUIZ NEVES DA CÂMARA 
Leiloeiro Oficial – PMM/RN 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 
007/2024, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2024 

 

OBJETO: registro de preço para 
contratação de empresa especializada 
para futura e eventual aquisição de 
forma parcelada de fraldas descartáveis 
geriátricas, visando suprir às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no atendimento a demanda de 
pacientes cadastrados e hospitalizados no 

Município de Macau/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

A autoridade municipal do órgão 
MUNICÍPIO DE MACAU - CNPJ: 
08.184.434/0001-09, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com 
o resultado do presente certame, e de 
acordo com a Lei Federal 14.133/2021, e 
legislação complementar, resolve 
ADJUDICAR o objeto licitado a empresa 
vencedora HOSPMEDICAL - COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO E MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 
33.160.739/0001-10, que apresentou o 
valor de R$ 138.444,22 (cento e trinta e 
oito mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos), e 
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pelo Pregoeiro Oficial do 
Município, no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado, 
em função de terem sido cumpridos os 
ditames legais.  

 

MACAU (RN), 16 de julho de 2024.  

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 

Prefeito Municipal 
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